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A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu na 

delegação da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, em Ponta Delgada, 

no dia 18 de Dezembro 2003, a fim de apreciar e dar parecer sobre o Projecto 

de Decreto-Lei que cria o Conselho Nacional de Segurança Social.  

 

 
CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
 

A apreciação do presente Projecto de Decreto-Lei exerce-se no âmbito do 

direito de audição previsto no n.º 2, do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa e nos termos da alínea i) do artigo 30.º e do artigo 78.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 
CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 
 
O presente projecto de Decreto-Lei visa revogar o Decreto – Lei n.º 279/2001, 

de 19 de Outubro, e cria o Conselho Nacional de Segurança Social, ajustando 

a respectiva composição à nova realidade do Conselho Económico e Social e 

da respectiva Comissão Permanente de Concertação Social, alargando 

também a participação nesta estrutura às Regiões Autónomas, às autarquias 

locais, às instituições de solidariedade social e às famílias. 

 

No Projecto está definido o seu objecto, a natureza e atribuições do Conselho 

Nacional de Segurança Social, competências e sua composição, bem como da 

Comissão Executiva e da sua composição. 

A Subcomissão da Comissão Permanente dos Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa Regional dos Açores considerou por unanimidade nada ter a opor 
a este Projecto.  
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Ponta  Delgada, 18 de Dezembro de 2003. 

O Relator 

 
(José de Sousa Rego) 

 
O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
   

P’lo Presidente 
 

 
   (José de Sousa Rego) 
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